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RESUMO: As comunidades quilombolas, no Brasil, constituem grupos historicamente 
formados por descendentes de pessoas provenientes do continente africano que 
foram escravizadas, as quais preservam práticas culturais, saberes tradicionais e 
vínculos territoriais específicos. Segundo o Censo Demográfico de 2022 do IBGE, 317 
pessoas declararam-se quilombolas em Joinville/SC, correspondendo a 0,05% da 
população total do município. A cidade catarinense abriga duas comunidades 
quilombolas reconhecidas, Beco do Caminho Curto e Ribeirão do Cubatão. Tendo em 
vista a previsão constitucional do direito à propriedade como fundamental, e 
considerando a previsão de reconhecimento à propriedade definitiva às comunidades 
quilombolas, do artigo 68 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, o problema desse estudo envolve quais os desafios e 
perspectivas de proteção dos direitos das comunidades quilombolas de Joinville/SC. 
Dentre os objetivos do estudo destacam-se verificar a funcionalidade do acesso 
dessas comunidades às políticas públicas e à regularização fundiária;  e analisar os 
desafios e as perspectivas de proteção dos direitos das comunidades quilombolas em 
Joinville/SC à luz dos direitos humanos e do letramento racial como instrumentos de 
promoção da igualdade e da justiça social. A metodologia é dedutiva, e a técnica 
bibliográfica. Os resultados preliminares indicam que espaços de diálogo fortalecem 
a compreensão das questões raciais, ampliam a visibilidade das comunidades 
quilombolas e reforçam políticas de inclusão, reparação histórica e preservação 
cultural. Além disso, a efetiva proteção das comunidades quilombolas depende de 
ações interdisciplinares que integrem pesquisa acadêmica, práticas sociais e políticas 
públicas voltadas à defesa do direito à propriedade e à preservação cultural. 
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